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O Congresso Nacional decreta: 

  

  

Art. 1º. Esta Lei altera a redação do art. 7º da Lei nº 9.096, de 19 

de setembro de 1995, para dispor sobre a suspensão do prazo para comprovação do apoiamento 

de eleitores não filiados a partido político. 

  

Art. 2º. O artigo 7º da Lei nº 9.096 passa a vigorar acrescido de 

um parágrafo com a seguinte redação:   

  

  

                                               “Art.7º.................................................................................. 

  

“§ 4º. Na hipótese de decretação de estado calamidade 

pública  ou de emergência em saúde pública em todo 

território  brasileiro, o prazo de dois anos determinado no § 1º 

será suspenso  enquanto vigorar o estado de calamidade pública 

ou de emergência”.  (NR) 

  

  

Art. 3º. O disposto nesta Lei tem eficácia retroativa a partir de 3 

de fevereiro de 2020, data da edição da PORTARIA do Ministério da Saúde nº 188  a qual 

“Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 

Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCov) 

  

Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

Sala das Sessões, em           de                               de 2020. 

  

  

 Deputado João Marcelo Souza 

  

  

  

JUSTIFICAÇÃO 

  

   

A proposição que ora levamos a análise dos nobres pares tem por 

finalidade adequar o prazo para a criação e registro de novas agremiações partidárias. O direito 

das agremiações partidárias vem sendo prejudicado, pela Pandemia Mundial declarada pelo 

OMS, com  a impossibilidade de coleta de apoiamento dos eleitores para a formação e registro 

eleitoral de novas agremiações partidárias. 

  

                                              O DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020, aprovado pelo 

Congresso Nacional, “Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do 

Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.” 
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Considerando que o Tribunal Superior Eleitoral por meio da 

Resolução nº 23.6015/2020: “Estabelece, no âmbito da Justiça Eleitoral, regime de Plantão 

Extraordinário, para uniformizar o funcionamento dos serviços judiciários, com o objetivo de 

prevenir o contágio pelo Novo Coronavírus (COVID 19), e garantir o acesso à justiça neste 

período emergencial”. 

  

Considerando que o Tribunal Superior Eleitoral - TSE em sessão 

de 11.05.2017, ao responder a Consulta TSE nº 385-80.2016.6.00.0000, definiu no item 04 

(quatro) de sua Ementa, o marco inicial para a contagem dos 02 (dois) anos que visa a 

comprovação do apoiamento mínimo de eleitores em prol de nova agremiação partidária em 

formação (artigo7º, §7º da Lei 9.096/95), é contado a partir do registro da agremiação partidária 

no cartório competente do registro civil das pessoas jurídicas. 

  

Considerando que o Tribunal Superior Eleitoral – TSE nos 

últimos meses vêm realizando suas sessões por meio de videoconferência, para atendimento do 

isolamento social recomendado pela OMS, e pela Resolução TSE 23.615/2020 e que também 

o Congresso Nacional tem realizado Sessões Virtuais  para que se mantenha o isolamento e a 

proliferação do vírus. 

  

 Considerando que em várias Unidades de Federação o 

isolamento social foi medida decretada pelos respectivos governos estaduais e que em algumas 

Unidades de Federação fora decretado o isolamento mais rígido por meio da implementação do 

chamado Lockdown (tranca rua). 

   

Considerando que desde a entrada em vigor da PORTARIA do 

Ministério da Saúde nº 188 de 03 de fevereiro de 2020, a qual “Declara Emergência em Saúde 

Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo 

Coronavírus, as agremiações partidárias em formação estão impossibilitadas de atender o prazo 

de 02 (dois) anos para a comprovação de que atingiram o número mínimo do apoiamento de 

eleitores determinado pelo § 1º doa artigo 7º da Lei 9.096/95, devido as regras de isolamento 

social. 

  Vemos, portanto, que o presente projeto de lei tem como 

objetivo  adequar a legislação especial voltada para a criação de novas agremiações partidárias, 

para o momento atual em que o país e o mundo inteiro vive, em relação as implicações sociais 

e humanas impostas pela disseminação e contágio do COVID-19. 

  

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres colegas para a 

aprovação do referido Projeto de Lei. 

  

  

   

Sala das Sessões, em           de                                de 2020. 

  

  

  

  

Deputado João Marcelo Souza 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 

arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º O partido político, após adquirir personalidade jurídica na forma da lei civil, 

registra seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 1º Só é admitido o registro do estatuto de partido político que tenha caráter 

nacional, considerando-se como tal aquele que comprove, no período de dois anos, o 

apoiamento de eleitores não filiados a partido político, correspondente a, pelo menos, 0,5% 

(cinco décimos por cento) dos votos dados na última eleição geral para a Câmara dos 

Deputados, não computados os votos em branco e os nulos, distribuídos por um terço, ou mais, 

dos Estados, com um mínimo de 0,1% (um décimo por cento) do eleitorado que haja votado 

em cada um deles. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Só o partido que tenha registrado seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral 

pode participar do processo eleitoral, receber recursos do Fundo Partidário e ter acesso gratuito 

ao rádio e à televisão, nos termos fixados nesta Lei.  

§ 3º Somente o registro do estatuto do partido no Tribunal Superior Eleitoral 

assegura a exclusividade da sua denominação, sigla e símbolos, vedada a utilização, por outros 

partidos, de variações que venham a induzir a erro ou confusão.  

 

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

CAPÍTULO I 

DA CRIAÇÃO E DO REGISTRO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 8º O requerimento do registro de partido político, dirigido ao cartório 

competente do Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, deve ser subscrito 

pelos seus fundadores, em número nunca inferior a 101 (cento e um), com domicílio eleitoral 

em, no mínimo, 1/3 (um terço) dos Estados, e será acompanhado de: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.877, de 27/9/2019)  

I - cópia autêntica da ata da reunião de fundação do partido;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
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II - exemplares do Diário Oficial que publicou, no seu inteiro teor, o programa e o 

estatuto;  

III - relação de todos os fundadores com o nome completo, naturalidade, número 

do título eleitoral com a Zona, Seção, Município e Estado, profissão e endereço da residência.  

§ 1º O requerimento indicará o nome e a função dos dirigentes provisórios e o 

endereço da sede do partido no território nacional. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.877, de 27/9/2019) 

§ 2º Satisfeitas as exigências deste artigo, o Oficial do Registro Civil efetua o 

registro no livro correspondente, expedindo certidão de inteiro teor.  

§ 3º Adquirida a personalidade jurídica na forma deste artigo, o partido promove a 

obtenção do apoiamento mínimo de eleitores a que se refere o § 1º do art. 7º e realiza os atos 

necessários para a constituição definitiva de seus órgãos e designação dos dirigentes, na forma 

do seu estatuto. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

PORTARIA Nº 188, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

 

Declara Emergência em Saúde Pública de 

importância Nacional (ESPIN) em decorrência 

da Infecção Humana pelo novo Coronavírus 

(2019-nCoV). 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem 

os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020; 

Considerando que o evento é complexo e demanda esforço conjunto de todo o 

Sistema Único de Saúde para identificação da etiologia dessas ocorrências e adoção de medidas 

proporcionais e restritas aos riscos; 

Considerando que esse evento está sendo observado em outros países do continente 

americano e que a investigação local demanda uma resposta coordenada das ações de saúde de 

competência da vigilância e atenção à saúde, entre as três esferas de gestão do SUS; 

Considerando a necessidade de se estabelecer um plano de resposta a esse evento e 

também para estabelecer a estratégia de acompanhamento aos nacionais e estrangeiros que 

ingressarem no país e que se enquadrarem nas definições de suspeitos e confirmados para 

Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); e 

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, 

controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, resolve: 

 

Art. 1º Declarar Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional conforme 

Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011; 

 

Art. 2º Estabelecer o Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública 

(COE-nCoV) como mecanismo nacional da gestão coordenada da resposta à emergência no 

âmbito nacional. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
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Parágrafo único. A gestão do COE estará sob responsabilidade da Secretaria de Vigilância em 

Saúde (SVS/MS). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

  

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
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Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso 

Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e 

Municípios, enquanto perdurar a situação:  

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 

23, 31 e 70;  

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho 

prevista no art. 9º.  

§ 1º Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, 

nos termos de decreto legislativo, em parte ou na integralidade do território nacional e enquanto 

perdurar a situação, além do previsto nos inciso I e II do caput: (Parágrafo único transformado 

em § 1º e com redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

I - serão dispensados os limites, condições e demais restrições aplicáveis à União, 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como sua verificação, para: 

a) contratação e aditamento de operações de crédito; 

b) concessão de garantias; 

c) contratação entre entes da Federação; e 

d) recebimento de transferências voluntárias; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

II - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções previstas e 

decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem como será dispensado o cumprimento do disposto no 

parágrafo único do art. 8º desta Lei Complementar, desde que os recursos arrecadados sejam 

destinados ao combate à calamidade pública; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 173, 

de 27/5/2020) 

III - serão afastadas as condições e as vedações previstas nos arts. 14, 16 e 17 desta 

Lei Complementar, desde que o incentivo ou benefício e a criação ou o aumento da despesa 

sejam destinados ao combate à calamidade pública. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 173, de 27/5/2020) 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo, observados os termos estabelecidos no decreto 

legislativo que reconhecer o estado de calamidade pública: 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
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I - aplicar-se-á exclusivamente: 

a) às unidades da Federação atingidas e localizadas no território em que for 

reconhecido o estado de calamidade pública pelo Congresso Nacional e enquanto perdurar o 

referido estado de calamidade; 

b) aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao atendimento de 

despesas relacionadas ao cumprimento do decreto legislativo; 

II - não afasta as disposições relativas a transparência, controle e fiscalização. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

§ 3º No caso de aditamento de operações de crédito garantidas pela União com 

amparo no disposto no § 1º deste artigo, a garantia será mantida, não sendo necessária a 

alteração dos contratos de garantia e de contragarantia vigentes. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

 

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de 

crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou 

estadual por período igual ou superior a quatro trimestres.  

§ 1º Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto 

Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro últimos 

trimestres.  

§ 2º A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia 

para apuração dos PIB nacional, estadual e regional.  

§ 3º Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 

22.  

§ 4º Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas 

monetária e cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 31 

poderá ser ampliado em até quatro quadrimestres.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 23.615, DE 19 DE MARÇO DE 2020 

 
 

Estabelece, no âmbito da Justiça Eleitoral, 

regime de Plantão Extraordinário, para 

uniformizar o funcionamento dos serviços 

judiciários, com o objetivo de prevenir o 

contágio pelo Novo Coronavírus (COVID 19), 

e garantir o acesso à justiça neste período 

emergencial. 

 

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais; 

 

CONSIDERANDO as razões que fundamentaram a edição da Resolução nº 313, de 

19 de março de 2020, do Conselho Nacional de Justiça, a estabelecer, no âmbito do Poder 

Judiciário, regime de Plantão Extraordinário, para uniformizar o funcionamento dos serviços 

judiciários, com o objetivo de prevenir o contágio pelo Novo Coronavírus (COVID 19), e 

garantir o acesso à justiça neste período emergencial; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
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CONSIDERANDO a unidade do Poder Judiciário Nacional e as especificidades da 

Justiça Eleitoral, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Estabelecer o regime de Plantão Extraordinário, no âmbito da Justiça 

Eleitoral, para uniformizar o funcionamento dos serviços judiciários e garantir o acesso à justiça 

neste período emergencial, com o objetivo de prevenir o contágio pelo Novo Coronavírus 

(COVID 19). 

 

Art. 2º O Plantão Extraordinário, que funcionará em idêntico horário ao do 

expediente forense regular, estabelecido pelo respectivo Tribunal, importa em suspensão do 

trabalho presencial de magistrados, servidores, estagiários e colaboradores nas unidades 

judiciárias, assegurada a manutenção dos serviços essenciais jurisdicionais e administrativos, 

inclusive os voltados à execução das eleições, em cada Tribunal. 

§ 1º Os tribunais eleitorais definirão as atividades essenciais a serem prestadas, 

garantindo-se, minimamente: 

I - a distribuição de processos judiciais e administrativos, com prioridade aos 

procedimentos de urgência; 

II - a manutenção de serviços destinados à expedição e publicação de atos judiciais 

e administrativos; 

III - o atendimento aos advogados, procuradores, defensores públicos, membros do 

Ministério Público e da polícia judiciária, de forma prioritariamente remota e, 

excepcionalmente, de forma presencial; 

 

IV - a manutenção dos serviços de pagamento, segurança institucional, 

comunicação, tecnologia da informação e saúde; e 

V - as atividades jurisdicionais e administrativas de urgência previstas nesta 

Resolução. 

§ 2º As chefias dos serviços e atividades essenciais descritos no parágrafo anterior 

deverão organizar a metodologia de prestação de serviços, prioritariamente, em regime de 

trabalho remoto, exigindo-se o mínimo necessário de servidores em regime de trabalho 

presencial.  

§ 3º Deverão ser excluídos da escala presencial todos os magistrados, servidores e 

colaboradores identificados como de grupo de risco, que compreende pessoas com doenças 

crônicas, imunodeprimidas, respiratórias e outras comorbidades preexistentes que possam 

conduzir a um agravamento do estado geral de saúde a partir do contágio, com especial atenção 

para diabetes, tuberculose, doenças renais, HIV e coinfecções, e que retornaram, nos últimos 

quatorze dias, de viagem em regiões com alto nível de contágio. 

§ 4º Não serão coletados dados biométricos durante o Plantão Extraordinário. 
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